Ministério da Previdéncia Social
Projeto Fractal

PREVIDENCIA SOCIAL
VINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCAL

D.O.U: 23.06.2006 | Secdo: 1 | Pagina(s): 86

Ementa:

O TCU determinou a uma entidade que, na hipétese de revogacao de certame
licitatorio, registrasse a motivacdao do ato em documento préprio, arquivando-o
junto ao processo administrativo instaurado para a modalidade licitatéria visando a
permitir ulterior consulta (item 1.4, TC-010.089/2004-3, Acérddao n° 1.537/2006-
TCU-22 Camara).
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